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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 409 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidora Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo 
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder 11 (onze) dias de período de férias regulamentares a 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Dayane Macel 

Brandão 

Tec. 

Enfermagem 

10/01/2021 a 

09/01/2022 
01/08/2023 12/08/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 08 de 

agosto de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FONARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 410 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo 
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de período de férias regulamentares ao 

servidor lotado na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e 
Lazer: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Daniel dos Santos 

Teixeira 
Operário 

01/02/2021 a 

31/01/2022 
01/08/2023 11/08/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 08 de 

agosto de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FONARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 411 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 
Servidora Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo 

artigo 75 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de período de férias regulamentares a 
servidora lotada na Secretaria Municipal de Planejamento. 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Katrielli Rambor 

da Costa 
Fiscal de Obras 

04/02/2021 a 

03/02/2022 
08/08/2023 18/08/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 08 de 

agosto de 2023. 
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JOÃO CARLOS FONARI 

Secretário de Administração 

EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: P81 Comércio, Importação e Exportação de Material 

Esportivo Ltda – EPP. 
Valor: R$11.409,40 (onze mil quatrocentos e nove reais e quarenta 

centavos). 

Objeto: Aquisição de equipamentos para o Projeto Saúde em 
Movimento. A aquisição se dá pelo aumento de alunos no projeto e 

abertura de mais turmas para os pacientes cadastrados em suas 

respectivas ESFS. 
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da assinatura: 17/07/2023. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no 96/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº:  103/2023 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: IRMÃOS CIOCCARI E CIA LTDA. 

Objeto: Aquisição de material destinado ao programa de Apoio e 
Incentivo a Recuperação e Conservação de Solo, no município de 

General Câmara-RS. 
Solicitante: Secretaria de Agricultura. 

Valor: R$ 32.000,00. 

Data da assinatura: 08/08/2023. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 87/2023. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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